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TERMO ADITIVO N.º 035, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 068/2016


Processo Sequencial n.º 77/2016
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 31/2016


POR ESTE INSTRUMENTO, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS, C.N.P.J. N.º 89.708.051/0001-86, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM SEDE À RUA RUBERT, N.° 900, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA PREFEITA, MARCIA ROSSATTO FREDI, PORTADORA DO C.P.F. N.º 452.693.600-63, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA, COM SEDE NA RUA JOSÉ CAÑELLAS, Nº 138/SALA:402, CENTRO DA CIDADE DE FREDERICO WESTPHALEN-RS, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 88.659.974/0001-22, NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU SÓCIO-DIRETOR, O SR. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, INSCRITO NO CPF N° 296.009.289-91, RESIDENTE NA AV. SÃO PAULO, Nº 1355, BAIRRO FÁTIMA, NA CIDADE DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, CONVENCIONAM, SUJEITANDO-SE ÀS NORMAS DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Constitui objeto deste Termo a renovação, em caráter excepcional, tendo em vista a necessidade da realização de novo procedimento licitatório, e por ser de fundamental importância a manutenção dos serviços, do Contrato n.º 068/2016, de cessão de direito de uso, manutenção, assistência técnica e atualização das versões de softwares, baseado em SGBD de livre distribuição, e a prestação de serviços de instalação e parametrização, migração de dados existente e treinamento de pessoal, para atender as necessidades da Administração Municipal, por 2 (dois) meses - de 1º de novembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
[bookmark: _GoBack]O valor por este ajuste é de 22.330,00 (vinte e dois mil, trezentos e trinta reais) pago à razão de R$ 11.165,00 (onze mil, cento e sessenta e cinco reais) por mês, sendo o pagamento efetuado até o décimo dia do mês subsequente ao da prestação do serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – do prazo de vigor: O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura, produzido efeitos a partir de 1º de novembro de 2020.
CLÁUSULA QUARTA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular ora alterado.

CLÁUSULA QUINTA – O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.


Fortaleza dos Valos, aos 29 de outubro de 2020.



Município de Fortaleza dos Valos – RS
Prefeita Municipal - Marcia Rossatto Fredi
Contratante



Digifred Informática Ltda
Sócio-Diretor - José De Almeida Quadro
Contratada



Testemunhas:
_____________________________________

_____________________________________
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